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o PR~SiDENTE DA CÂrv'JARA MUNiCIPAL DE TA UMÃ, no uso de
suas atribuições leqais e de conformidade com o Artigo 11, incíso Xi da Lei
Orgânica do Município de Tarumã, c.c. aiínea "d " do Paráqrafo i.O do Artigo 209
do Reqirnento Interno da Câmara Municipal de Tarumã, prornulqa o seguinte
Decreto Leqislativo:

sanciono
FAÇO SAB R . ue a Câmara
eguinle De feto Leqislativo:

apr vou e eumunicipal de - -i aruma

A r. 1.°_ Fica 'utOíg do o Titulo ri orlfico ao Cid dão Tar maen e S nhoi C-LSO
R-ODR1Gü""'S DOS SANTOS, pelo relevan e s rviços prestados a cidade de
Tarumã.

A, .2.0 A entrega do Titulo , objeto d te De I...I 'o Leqislativ ,daf-se-á m S ssâo
Solene, a ser det mina 'a peia Pre idência da Ni sa.

Aít3.0- A des e as decorrentes com a execuçã- des e D
das dotações orçamem 'ria~ r' pias.

nta

rá m or çãL gi lativ

em 01' ário- ea

Cl-.[\J'J\RA MUNiC PAL DE TARUMÂ, e 12 de abril de 2. 02.
í .0 Ano de mancipação Política
10. o Ano da Instalação
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